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1. Planejamento de Reformas e Adequações dos Imóveis para 2020 

1.1. Aprovação das demandas apresentadas pela Secretaria de Gestão de Serviços 

como prioridades para execução, as quais foram acompanhadas durante o ano pelo 

Comitê.  

1.2. O documento foi devidamente publicado na internet no endereço: 

transparência/gestão patrimonial/patrimônio imobiliário/Plano de Trabalho – 

Infraestrutura Predial/Ano 2020 Plano de Reformas e Serviços.  

1.3. Aderência no cumprimento de execução dos itens priorizados no Plano de 

Reformas e Adequações e no Plano de Gestão SECGS: Em dezembro, na última reunião 

do comitê, houve apresentação ao comitê das metas cumpridas, a fim de verificar 

aderência no cumprimento de execução ao que foi priorizado.  

1.3.1. A Seção de Obras e Projetos apresentou a Planilha de Reformas e Adequações 

dos imóveis, atualizada, com os itens que fizeram parte do Plano de Gestão. 
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1.3.2. Igualmente, foram abordados os demais itens do Plano de Gestão SECGS, pelo 

Coordenador de Segurança, Transporte e Apoio Administrativo e pela Secretária de 

Gestão de Serviços, esclarecendo as metas cumpridas e aquelas que farão parte do 

planejamento 2021.  

 

2. Estudo e Definição para adoção de Metodologia para aprovação de Demandas da 

Secretaria de Gestão de Serviços: foi sugerido pelo comitê adoção de metodologia 

similar àquela adotada pela Secretaria de Tecnologia da Informação, a qual foi 

analisada pela equipe da SECGS e adaptada para utilização nos projetos de reformas, 

adequações e serviços relevantes da área.  

 

3. Estudo e apresentação de proposta para definição de metas a serem cumpridas 

pelo comitê, sendo elaborado e aprovado o documento pertinente ao Planejamento 

dos Trabalhos, com as respectivas definições e orientações – DOC. 267076/20. 

 

4. Projeto de Eficientização Energética – TRE e COPEL 

4.1. Foi realizado o acompanhamento das fases cumpridas até a finalização dos 

serviços, no primeiro semestre de 2020, sendo apresentadas periodicamente as 

informações pela unidade gestora – Seção de Manutenção dos Imóveis da Capital.  

4.2. Em dezembro de 2020 foi realizada cerimônia de encerramento no TRE, com a 

presença dos dirigentes deste Tribunal e da COPEL.  

 

Curitiba, 12 de Dezembro de 2020. 

 

SILMARA APARECIDA LASKOSKI 

Presidente do Comitê 


